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ANEXO V -  AUTODECLARAÇÃO DE COR/RAÇA 

(APENAS PARA CANDIDATOS PRETOS E PARDOS) 

 
Eu,   (nome   da   
candidata),CPF                                       , candidato   ao   curso do Programa Mulheres Mil Ciclo 4, 
e data de nascimento      __/__  /____,   me   autodeclaro____________________ 
(PRETO/PARDO).  
 

_____________________, ____de ____________________de 2025. 
 

 

 

Assinatura da declarante 
 

 

                  Assinatura do representante legal (em caso de menor de idade) 
 
ATENÇÃO PARA AS SEGUINTES REDAÇÕES: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

** Portaria Normativa N° 18/2012 do MEC: Art. 9º - A prestação de informação falsa pelo estudante, apurada posteriormente à matrícula, em 
procedimento que lhe assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o cancelamento de sua matrícula na instituição federal de ensino, sem 
prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis. 
 


